
LEI MUNICIPAL N. 453/2016,16 DE AGOSTO DE 2016.

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o
exercício financeiro de 2017 e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTADAS, ESTADO DA PARAÍBA,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE

LEI:

CAPÍTULO I

DASDISPOSIÇÕESPRELIMINARES

Art. 1° Em cumprimento às disposições da Constituição Federal, Constituição Estadual, da

Lei Orgânica Municipal e da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, ficam

estabelecidas as diretrizes orçamentáriasdo Município de Montadas para o exercício de 2017,

compreendendo:

I - as disposições sobre prioridadese metas da Administração Pública Municipal;

II - a estrutura do orçamento municipal;

III - a elaboração, alteração e execução orçamentária;

IV- as despesas de pessoal e encargos sociais;

V - as condições para concessão de recursos públicos;

VI - as alterações na legislação tributária;

VII - as disposições sobre a dívida pública municipal; e

VIII - as disposições finais.

Parágrafo único. Integram esta Lei,os seguintes Anexos:

a) metas fiscais elaboradas em conformidade com os §§1° e 2° do art. 4°, da Lei

Complementar n® 101, de 2000;

b) riscos e eventos fiscais elaborados em conformidade com o §3° do art. 4°, da Lei

Complementar n® loi, de 2000.


















